
INDICAÇÃO Nº 
1745
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria de Administração Penitenciária a imediata regulamentação das transferências dos Agentes de Segurança Penitenciária e Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, unificando em uma só as duas listas atualmente existentes (Lista Prioritária de Transferência – LPT e Lista Prioritária de Transferência Regional – LPTR), como forma de conferir maior agilidade e transparência ao processo.

JUSTIFICATIVA

 

Como é do conhecimento de todos, qualquer trabalhador, independente do vínculo e da natureza do seu trabalho, tem interesse em trabalhar perto de casa. Nem é preciso argumentar o quanto isto é economicamente mais viável, o quanto representa em melhoria da qualidade de vida e o tanto que isso ajuda no acompanhamento da vida escolar dos filhos e no convívio familiar. No geral, trabalhar perto de casa é uma das necessidades dos nossos tempos, já que o tempo para lazer e para o encontro com a família tem sido muito valorizado, apesar de escasso.

Uma das formas de se conseguir este estado de qualidade de vida é a remoção para um local de trabalho mais próximo da residência.

Nesse sentido, os servidores da Secretaria de Administração Penitenciária têm reclamado como a dinâmica da possibilidade de mobilidade, de transferência de uma unidade para outra mais próxima, tem sido dificultada e até impedida em seus quadros, hoje feita através das duas listas (Prioritária de Transferência e Prioritária de Transferência Regional). As reclamações são as mais diversas, todas procedentes: não há publicidade dos critérios e das listas, há sobreposição de listas e nenhuma explicação para a ineficiência da atual sistemática. Quando há falta de publicidade e de clareza, sobra no ar uma suspeita de favorecimento.

Além do mais, há documentação recolhida pelos servidores de que há conflito entre as duas listas, e que a lista regional é usada a critério de interesse do administrador regional, o que fere o princípio de igualdade de condições. Já apontamos isso em ofício, por ocasião do pedido de transferência feito por uma agente penitenciária, em que fica evidente o conflito entre as duas listas e a manipulação política.

Além disso, convém lembrar que a justiça vem reconhecendo este sistema como falível e prejudicial aos servidores, e tem dado ganho de causa aos pedidos apresentados. 

Neste sentido, antes que os documentos percam sua legitimidade, se é que já não a perderam, indicamos a imediata necessidade de se unificar as duas listas e dar total transparência dos critérios e da classificação dos interessados.

 

Assim como há regras e normas e leis para o funcionamento preciso das escolas, também há – ou deveria haver – normas, leis e regras para serem cumpridas pelos administradores de plantão.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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